


VALOR	TOTAL R$	42.272,90

Prazo	de	entrega	e	local

	

Gêneros	alimentícios	deverá	ser	entregues	no	dia	06/04/2025.

Local	da	Entrega	dos	itens	papelaria	e	gráficos:	Sede	do	DSEI	Alto	Rio	Juruá	-	Estrada	do	Formoso,	n°	225,
Bairro	Formoso,	Cruzeiro	do	Sul,	Ac	-	69980-000

Necessidade	de	Agendamento	para	a	entrega	dos	serviços:	Assessora	e	Fiscal	de	Contrato	do	Escritório
Distrital	de	Alto	Rio	Juruá,	Srª	Quedma	Da	Cruz	Oliveira,	Contato:	(68)	9975-7977.

INSTRUÇÕES	OBRIGATÓRIAS	PARA	EMISSÃO	DE	NOTAS	FISCAIS

A	CONTRATADA	deverá	emitir	uma	Nota	Fiscal	específica	para	cada	evento	atendido.
Cada	Nota	Fiscal	deverá	conter,	obrigatoriamente,	no	campo	“Informações	Complementares”	ou	“Observações”,	as
seguintes	informações:
Nome	do(s)	evento(s);

Número	da	Ordem	de	Fornecimento;

Data	do	evento	correspondente;

Número	do	processo	de	origem.

É	vedada	a	emissão	conjunta	de	Nota	Fiscal	contemplando,	no	mesmo	documento,	prestação	de	serviços	e
fornecimento	de	bens.
	

Nos	casos	em	que	houver	contratação	simultânea	de	serviços	e	fornecimento	de	materiais,	a	CONTRATADA	deverá:
Emitir	Nota	Fiscal	de	Serviço	(NFS-e)	exclusivamente	para	os	serviços	prestados;

Emitir	Nota	Fiscal	de	Venda	de	Mercadorias	(NF-e)	exclusivamente	para	o	fornecimento	de	bens.

A	entrega	deverá	ser	previamente	agendada	com	a	Coordenação	de	Integração	de	Suprimentos	e	Logística	(CISLOG),de
segunda	a	sexta-feira,	no	horário	das	08h	às	12:00	e	das	14:00	às	17h,	utilizando	os	seguintes	contatos:	E-mail:
suprimentos.ulog@agenciasus.org.br	-	Telefone:	(61)	3686-4144	-	Ramal	1004

	
1.2. A	 Solicitação	 de	 Compras	 e/ou	 Serviço,	 a	 proposta	 da	 Contratada	 e	 os	 demais	 documentos	 e	 anexos	 vinculados	 ao	 processo	 em
comento,	 fazem	parte	 integrante	desta	Ordem	de	Serviço,	 independente	de	transcrição,	cujo	teor	e	as	Partes	se	obrigam	e	declaram	ter	pleno
conhecimento.
	
2. VIGÊNCIA
2.1. A	 vigência	 desta	 Ordem	 de	 Fornecimento	 será	 de	 30	 (trinta)	 dias,	 contados	 a	 partir	 da	 data	 de	 sua	 assinatura,	 não	 podendo	 ser
prorrogada,	por	se	tratar	de	entrega	imediata,	conforme	estabelecido	no	Parágrafo	Único	do	Art.	59.	do	Regulamento	de	Compras	e	Contratações
da	AgSUS.
2.2. O	início	da	contagem	do	prazo	se	dará	a	partir	da	convocação,	por	e-mail,	pela	CONTRATANTE,	por	meio	dos	fiscais	de	contrato.
2.3. Qualquer	ajuste,	alteração	de	datas,	cronograma	de	execução	ou	local	de	entrega	deverá	ser	acordado	por	escrito	entre	as	partes	e
autorizada	pela	CONTRATANTE.
	
3. VALOR	E	FORMA	DE	PAGAMENTO
3.1. O	valor	total	deste	instrumento	é	de	R$	42.272,90	(quarenta	e	dois	mil	duzentos	e	setenta	e	dois	reais	e	noventa	centavos)	e
correrão	 à	 conta	 do	 Orçamento	 da	 AgSUS,	 conforme	 programação	 e	 destinação	 pela	 Unidade	 de	 Finanças,	 Orçamento	 e	 Contabilidade,
classificada	como:
Código:
Centro	de	Custo:
	

QUADRO	RESUMO	CENTRO	DE	CUSTO
Código Centro	de	Custo Tipo
6.1.29 DSEI	Alto	RIo	Juruá T
6.1.29.04 Controle	Social A

6.1.29.04.01

Apoio	às	Reuniões	do	Conselho
Local	e	Distrital	de	Saúde	Indígena

(Indicador	7) A

6.1.29.04.02
Apoio	à	Formação	de	Conselheiros
de	Saúde	Indígena	(Indicador	8) A

	
3.2. O	 valor	 total	 deste	 instrumento	 é	 de	 R$	 R$	 42.272,90	 (quarenta	 e	 dois	 mil	 duzentos	 e	 setenta	 e	 dois	 reais	 e	 noventa
centavos),	correspondente	a	100%	do	valor	total,	pagamento	em	até	15	dias	ÚTEIS	após	entrega	dos	itens	e	emissão	da	Nota	Fiscal,	mediante
atesto	da	área	demandante.
3.3. Já	 estão	 incluídos	 nos	 valores	 descritos	 no	 caput	 desta	 cláusula	 todos	 os	 custos,	 diretos	 e	 indiretos,	 envolvidos	 na	 execução	 do
contrato,	 tais	 como,	 impostos,	 taxas,	 fretes,	 tributos,	 incidências	 fiscais	 e	 contribuições	 de	 qualquer	 natureza	 ou	 espécie,	 trabalhistas,
previdenciárias,	 salários,	 despesas	 operacionais	 e	 demais	 encargos	 indispensáveis	 ao	 perfeito	 cumprimento	 das	 obrigações	 decorrentes	 desta
Ordem	de	Serviço.
3.4. O	 pagamento	 poderá	 ser	 realizado	 por	 meio	 de	 boleto	 ou	 depósito/transferência	 em	 conta	 bancária	 de	 titularidade	 da
CONTRATADA,	Banco	do	Brasil	C/C:	106010-4	AG:	234-8,	Chave	Pix:	30.971.044/0001-20,	 no	prazo	máximo	de	15	 (quinze)	 dias	 úteis,
contados	 a	 partir	 da	 aceitação	 do	 recibo,	 nota	 fiscal,	 fatura	 ou	 boleto,	 devidamente	 atestado	 pelo	 fiscal	 do	 contrato,	 devendo	 conter	 o
detalhamento	dos	serviços	executados.
3.5. A	 nota	 fiscal	 deverá	 ser	 encaminhada	 por	 e-mail	 à	 CONTRATANTE,	 a	 partir	 do	 endereço	 eletrônico	 da	 CONTRATADA,	mediante
confirmação	de	recebimento.
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